
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 11 
ESTADO DO PARANÁ. 

OF. N.o 

"PORTARIA Ne 28/71" 

O SR, JOAO cipNI NETTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA 1  NO USO DE SUAS ATRIBUI—
ÇOES LEGAIS, 

RESOLVE.:— 

AUTORIZAR a Secretaria de Educaç 
ção e Cultura do Estado do Paraná, através da 39g (trigésima no 

na) Inspetoria Regional de Ensino de Umuarama, a utilizar as de 

pendências do Grupo Escolar de Ivaté, de propriedade da Prefei—

tura, para no local funcionar a extensão de um dos Estabeleci — 
mentos de Ensino de Umuarama.— 

REGISTRESE. PUBLIQUE—SE. CUMPRA—SE. 

EDEFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM, Divisão do Pessoal, aos 18 dias / 

do mês de fevereiro de 1.971.(hum mil, novecentos e setenta e um) 

JOAO'ãIONI NETTO, 	• 
PREFEITO'MUNíCIPAI DE UMUARAMA' 

LUIZ . CARLOS 	
,

MIRANDA 	 ) 
DIRETOR ADMINISTRATÍVO . MftWPAL 
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